
ESTADO DE SERGIPE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

CONTRATO N" 2512025

Contrato de Prestação de Serviço que entre si
celebram, de um lado, a Assembleia Legislativa do
Estado de Sergipe e, do outro, a Empresa CI
CENTRO DE INFORMAÇOES LTDA, em
decorrência do Pregão Eletrônico n' 08/2025.

Avenidarvodoprado,,,".,i"il'Hll,?io'"'.*J"'l:1":.l:.1;:1:".tffiX1Xi',{f ::#
CNPJ. n' 13.170.840/0001-44, representada neste ato pelo seu Presidente, Deputado Jeferson
Andrade, e pelo Primeiro Secretário, Deputado Luciano Bispo de Lima; e, do outro, a
Empresa CI CENTRO DE INFORMAÇOES LTDA, com sede à Rua Monsenhor Silveira,
276, Bairro São José, Aracaju-SE, CEP 49.015-030, inscrita no CNPJ. sob o no

32.713.380/0001-06, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.

Nivaldo Pereira de Almeida, CPF XXX.2l0.l65-XX, decorrente do Processo Administrativo
n' 00695-2t2025 - PREGÃO ELETRÔNrCO N" 08/2025, DO TrpO MENOR PREÇO
GLOBAL, devidamente autorizado pelo Ato da Mesa Diretora n" 24.303 de 23 de abril de
2025, publicado no Diário do Legislativo n" 32 de 25 de abril de 2025, regido pelas
disposições contidas na Lei Federal n' 14.133, de 0l de abril de 2021, regulamentado neste

Poder pelo Ato n' 23 .721 , de 23 de março de 2023, Decreto Estadual n.' 342 de 28 de junho
de 2023, pelas Leis Complementares n' 123106 alterada pelas Leis Complementares no

147/2014 e 155/2016 em sua atual redação (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa
de Pequeno Porte), Decreto Federal no 8.538i2015, pela Lei Federal no 13.70912018, Lei
Federal n" 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), observadas
às alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais e nas condições e

exigências estabelecidas no Edital, têm justos e contratados por este e na melhor forma de
direito, o que adiante se segue, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO art. 92 rncrsos Ie(

II, da Lei n'14.133120211

1.1. Contratação de serviço especializado de hospedagem WEB, hospedagem de E-mail e
VMs para Backups, Banco de dados, Aplicação e DNS para a Assembleia Legislativa de
Sergipe - ALESE, confonne especificações, quantitâtivos e demais condições constantes do
Termo de Referência - Anexo I do Edital.

2,1. Os serviços estão minudentemente descritos no Edital c no Termo de Re

Pregão Eletrônic o n' 08/2025.

ncia do

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA ESPECIFICACÁO DOS
SERVICOS (art. 92. I. da Lei n"14.133/2021) i'
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CLÁUSULA TERCEIRA DA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS

3.1 A CONTRATADA ficará proibida de veicular e comercializar os produtos e informações

geradas, relativas ao objeto da prestação dos serviços, salvo se houver a prévia autorizaçào

por escriro da C0NTRATANTE.
3.2 A CONTRATADA deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados, informaçôes,

códigos-fonte, contidos em quaisquer documentos e em quaisquer mídias, de que veúa a ter

conhecimento durante a execução dos trabalhos, não podendo, sob qualquer pretexto diwlgar,
reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida

pela CONTRATANTE a tais documentos.

3,3. A frequência de avaliação de serviço será mensal, devendo a CONTRATADA elaborar

relatório gerencial de serviços, apresentando-o ao CONTRATANTE até o primeiro dia útil
do mês subsequente ao da prestação do serviço. Devem constar, nesse relatório, número de

atendimentos realizados, recomendações técnicas, administrativas e gerenciais para o próximo

período e demais informações relevantes para a gestão contratual. O conteúdo detalhado e a

forma do relatór'io gerencial serão acordados entre as partes. Caso haja descumprimento na

entrega do relatório gerencial, a CONTRATADA terá o pagamento da fatura bloqueado por

falta de aceite e atesto de servidor público designado para tal função (GESTOR).

CLAUSULA QUARTA DA VIGÊNCIA. !Â
FISCALIZAÇÃO, ALTERAÇÃO CONTRATUAL E DAS
CONDIÇOES DE RECEBIMENTO

4.1. VIGÊNCIA (aú. 105, da Lei n" 14.13312021): O prazo de vigência do contrato é de 12

(doze) meses a contar da data da assinatura do instrumento contratual, podendo ser objeto de

sucessivas prorrogações a critério do CONTRATANTE, observando o art. 106 e 107 da lei
14.13312021 e as demais legislações pertinentes, após avaliação da qualidade dos sewiços
prestados e dos preços praticados no mercado, até que seja alcançado o pÍazo máximo
admitido em lei.

4.2. DA FISCALIZAÇÃO (Art. ll7, Lei n" l4.l33l2q2l): A gestão do contrato será da
Diretoria Geral, na pessoa do Sr. Ricardo Andrade Garcez e a fiscalização será da
Coordenadoria Geral de Tecnologia da Informação, na pessoa do Sr. Daniel Marques Belém,
devidamente designados para esse fim, com autoridade para exercer, como representante da
Administração deste Poder, toda e qualquer ação de orientação geral, acom
fiscalização da execução contratual, como também a conferência da qualidade
atesto da Nota Fiscal.
4.2,1, A fiscalização de quc trata este item, não exclui nem reduz a respons bilidade da

toe
posteflor

empresa CONTRATADA pelos danos causados ao Poder Legislativo ou a terce , resultante
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de ação ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

4.2.2. Durante o período de vigência deste Contrato a empresa CONTRATADA deverá manter
preposto, aceito pela Administração da CONTRATANTE, para representá-lo sempre que for
necessário.
4.2.3. A FISCALIZAÇÀO compete, entre outÍas atribuições:
I. Encaminhar a Diretoria Financeira da CONTR{ANTE, documento que relacione as

ocorrências que impliquem multas a serem aplicadas à empresa CONTRATADA.
II. Solicitar a empresa CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração da
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento do
Contrato.
lll. Verificar a conformidade da execução contratual com as nornas especificadas e se os

procedimentos empregados são adequados para garantir a qualidade desejada dos materiais.
IV Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do

Contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados.
V. Acompanhar e atestar, as notas fiscais/fatura.
4.2.4 Ao gestor do contrato compete:
4.2.4.1. O auxílio na revisão das cláusulas conüatuais;
4.2,4,2, O acompaúamento da qualidade, economia e minimização de riscos na execução
contratual;
4.2.4.3. A aplicação de penalidades ao contratado.

4.3. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL (Art. 124, Lei no 14.13312021): Evenruais

alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n' 14.133, de

202r.
4.3.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%o (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

4,3,2, As supressões resultantes de acordo celebrado entÍe as partes contratantes poderão

exceder o limite de 250/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de

contrato.

4.4 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO (artigo 140, da Lei n' 14.133/2021): Os
serviços objeto do presente contrato e da licitação serão recebidos da seguinte forma:
4.4.1. Provisoriamente, imediatamente após a entrega do Relatório Gerencial de Serviços,
referido no item 3.3 do presente contrato, para fins de posterior verificação da conformidade
com as condições contratadas, mediante termo detalhado.
4.4.2 Definitivamente, no prazo de até 3 (três) dias úteis contados do recebimento provisório,
após a verificação do cumprimento integral das obrigações contratuais e consequente
aceitação dos serviços, também formalizada por meio de termo detalhado.
4.4.3 Os recebimentos provisório e def,rnitivo dos serviços ficarão sob respons lidade dos

servidores designados da Coordenação Geral de Tecnologia da In
CONTRATANTE, competindo a estes o atesto na respectiva Nota Fiscal.

ervando-se,

ão da

4.4.4 O recebimento provisório ocorrerá com a apresentação da Nota Fiscal,

À

Ít
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entre outros, os seguintes aspectos:
4.4.4.1. Adequação da execução dos serviços em relação ao que foi contÍatado e à Nota de
Empeúo conespondente;
4.4.4.2. Regularidade da documentação fiscal apresentada, em conformidade com a legislação
vigente;
4.4.4.3. Estando os itens acima atendidos, será formalizado o recebimento provisório
mediante termo detalhado.
4.4.5. O simples âtesto ou assinatura no caúoto da Nota Fiscal, ou documento similar, não se

configura como recebimento definitivo dos serviços.
4.4.6. O recebimento definitivo ocorrerá após conferência quanto ao adimplemento das

obrigações contratuais, inclusive quanto à qualidade e conformidade técnica dos serviços
executados, a ser verificado pela Coordenação Geral de Tecnologia da Informação, devendo
ser observadas as seguintes condições:
4.4.6.1. Conformidade do documento fiscal quanto à identificação da CONTRATANTE,
descrição clara e precisa dos serviços prestados, bem como quantidades e valores unitários e

totais compatíveis com o contrato.
4.4.7 Serviços executados em desacordo com as especificações constantes do Termo de

Referência ou da proposta da CONTRATADA serão rejeitados parcial ou totalmente,
conforme o caso.
4.4.8. O pÍazo paÍa o atendimento inicial de supoÍe técnico será de 2 (duas) horas, contadas
da data e hora constantes da abertura do chamado.
4.4.8.f. O pÍazo para a solução do problema que originou a abertura do chamado será de 04
(quatro) horas a parlir da data e hora da abertura do chamado para o caso de problemas em
que não haja necessidade de substituição de hardware e de 2 (dois) dias úteis a partir da data e

hora da abertura do chamado para os problemas em que seja necessária a substih:ição de
hardware, contemplando neste prazo a entrega, substituição propriamente dita, configuração
ou qualquer outro procedimento necessário para deixar o equipamento em plena condição de

uso e com todas as funcionalidades operacionais nas dependências da CONTRATANTE, sem
qualquer ônus(por exemplo, frete, seguros, etc.).
4.4.9 O recebimento definitivo dos serviços não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
quanto a vícios ocultos que se manifestem posteriormente, conforme previsto no Código de

Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078/1990).
4,4.10. O representante designado da CONTRATANTE deverá registrar, em documento
próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução dos serviços contratados, determinando,
se necessário, a regularização de eventuais falhas ou inconformidades.

CLAUSULA UINTA DAS OB DA
C NTRATANTE art. 9 inciso XIV

5.1. Para garantir o fiel cumprimento dos serviços, cabe à CONTRATANTE
5.1.1. Concretizar pagamentos na forma e condições previstas.

3,2.2. Realizar a fiscalização dos serviços.

no

14.133t2021'l

4
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5.2.3. Disponibilizar as informações necessárias à implantaçâo

CLAUSULA SEXTA DAS OBRIGACÓES DA
CONTRATADA (art. 92. incisos XIV e XVI. da Lei n"
14.133t2021\

6.1. Compete à CONTRATADA:
6,1.1. A responsabilidade de promover a migração completa e pela respectiva implantação do

site, devendo garantir seu pleno funcionamento e ótima performance. Para tanto,

compromete-se a adotar as melhores práticas e soluções técnicas adequadas, assegurando que

não haja intemrpções indevidas no serviço. Caso sejam identificados problemas de

desempenho decorrentes da migração, a CONTRATADA deverá adotar, sem custos

adicionais, as medidas corretivas necessárias para garantir o adequado funcionamento do site.

6.1.2. Prestar os serviços de acordo com as exigências do Termo de Referênoia.

6.1.3. Garantir a qualidade dos serviços, bem como dos produtos durante todo o período

contratual.

6.1.4. Ao término do contrato, independentemente do motivo de sua rescisão, a

CONTRATADA se compromete a entÍegar à CONTRATANTE todos os dados, arquivos,

configurações e demais informações relacionadas ao site, incluindo, mas não se limitando a:

6.1.4.1. Backup completo do banco de dados e arquivos do site.

6.1.5. Caso a transferência dos arquivos seja realizada via link de download, a

CONTRATADA deverá garantir que a largura de banda disponível para a transferência seja

de, no mínimo, 200 Mbps, de forma a assegurar a entrega dos dados em tempo hábil e sem

intemrpções indevidas.

6.1.6 A disponibilidade do site deverá ser garantida por um SLA de 99Yo, com um Tempo

Médio de Reparo (MTTR) máximo de 4 horas em caso de falhas ou indisponibilidades.
6.1.7, Permitir-se à fiscalização e aceitação dos serviços pela CONTRATANTE, a qual caberá

o direito de recusa se os mesmos não estiverem em perfeitas condições ou em desacordo com

as especificações constantes do Termo de Referência.

6.1.8 Nenhuma alteração poderá ser feita nas especificações apresentadas, sem aprovação

prévia por escrito da Coordenadoria Geral de Tecnologia da Informação, responsável pela

fiscalização dos serviços objeto deste termo. Os casos omissos deverão ser objetos de prévia

aprovação da fiscalização.

6.1.9 - Respeitar as nornas e procedimentos de controle de acesso às dependências da
CONTRATANTE.
6.1.10 - Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade
quando da entrega.
6.1.11 - Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou

e verificar

monial à
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execuçào do objeto deste Contrato da licitaçào,

»<\
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não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalizaçào ou
acompanhamento peta CONTRATANTE.
6.1.12 - Manter, durante todo o período de entrega, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação, quando da realização do pagamento pela CONTRATANTE,
comunicando, imediatamente, a superveniência de fato impeditiva da manutenção dessa

condição, nos termos da Lei de n" 14.133121.
6.1,13 - Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor
(Lei n'8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público.
6.1.14 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.
6.1.15 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
6.1.16 - Comunicar imediatamente a Contratante qualquer inegularidade ou diltculdade que
impossibilite a execução deste Contrato;
6.1.17 -Prestar os serviços 24 (vinÍe e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana,

durante todo o período de vigência do contrato, ressalvados os casos de caso fortuito ou força
maior, devidamente justiltcados;

6.1.8 -A CONTRATADA deverá disponibilizar Central de Atendimento para suporte técnico
sem custos adicionais para a CONTRATANTE, disponível 24 (vinte e quaho) horas por dia, 7
(sete) dias por semana (24x7), fazendo o registro, acompaúamento, resolução de problemas e

esclarecimento de dúvidas;
6.1.9 -Não transferir, total ou parcialmente, não subcontratar, ainda que parcialmente, a

execução dos serviços sem anuência prévia deste Poder;
6.1.10-Responsabilizar-se pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de
acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e
referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez insxistir vínculo deles com
a Assembleia;
6.1.11 -Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a este órgão ou a

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua orl dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita

CLÁUSULA SÉTIMA DO PAGAMENTO E Do
R"EAJUSTE (art. 92, incisos V e VI. da Lei no 14.133/2021\

7.1. Pela perfeita e integral execução deste Contrato, a CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA o valor total de R$ 179.304,00 (cento e setenta e nove, trezento§ e quatro

reais), discriminado da seguinte forma:

7.I.1. O pagamento será efetuado mediante execução do objeto, até o 5.' ia útil do mês

subsequente, ao recebimento definitivo, mediante apresentação no pÍoto

Legislativo, da documentação hábil à quitação:

Unid. Qtd Valor Unitário Mensal Valor TotalItem Serviços

R$ 179.304 ,00I t2 R$ 14.942,00

deste Poder

I Seruiços ae lucs
I Dutu".nt". I

I
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I - Nota fiscal,/Fatura, devidamente atestada pela Coordenadoria Geral de Tecnologia da

Informação e encamiúada a Diretoria de Orçamento e Finanças;

II - Cumprimento da Resolução do TCE/SE 208 de 06 de dezembro de 2001.

III - Termo detalhado atestando o recebimento deflrnitivo, devidamente assinado pelo fiscal do

contrato, o qual devera ser encaminhado a diretoria de orçamentos e finanças.

7.1.2. Havendo affaso de pagamento, será atualizada segundo a variação do INPC, desde a data

final do período de adimplemento, até a data do efetivo pagamento. Para o efeito deste item, não

serão computados os atrasos atribuíveis à contratada e os deconentes da não aprovação dos

documentos de quitação ou, ainda, da não aceitação do serviço.

7,1.3. De acordo com o art.l85 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que

participâr de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação,

recolherá o imposto correspondente à diferença entÍe a alíquota intema e a interestadual.

7.1.4. O reajuste será aplicado, observando o interregno mínimo de um ano, a contar da data do

orçamento estimado, de acordo com o IPCA"/IBGE do referido período, ou outro que por

ventura veúa substituilo, desde que requerido pela contratada.

CLÁUSULA OITAVA _ DAS FONTES DE RECURSOS E
DOTACAO ORCAMENTARIA (art. 92. inciso VIII. da Lei
n" 14.133/2021)

8.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação

orçamentiíÍia:

PESSOAIS (LEI N" 13.709 t2018 LEI GERAL DE
PROTEÇÃO DE DADOS)

8.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a pr ger os direitos

fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento

pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pcssoais, inclusive

garantindo que:

personalidade da

01101.01.031.0037.0165 - - Gestão

dos Serviços Administrativos e

Legislativos

3.3.90.40 -Serviços de

Tecnologia da Informática e

Comunicação - Pessoa

Jurídica.

1500000000 - Não

vinculados

meios digitais,

CLÁUSULA NONA_ DA PROTECÃO DE DADOS

Açào/Proj etoi Ati v idadc Fonte ds Recursos Elemento de Despesa
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8.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas

hipóteses dos arts. 7'e 11 da Lei Federal n. 13.'/0912018, às quais se submeterão os serviços,

para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;
8.1.2. O tratamento será limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de

execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando for o caso, em
cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por
determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);
8.1.3. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria pÍestação do

serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da CONTRATANTE, responsabilizando-
se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares (salvo nos casos em que opere
outra hipótese legal de tratamento). Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na
execução dos serviços especificados neste Contrâto e em hipótese alguma poderão ser

compartilhados ou utilizados para outros Íins;
8.1.3.1. Eventualmente, as partes podem ajustar que a CONTRATANTE será responsável por
obter o consentimento dos tihrlares, observadas as demais condicionantes do item 8.1.3. acima;

8.1.4. Os dados obtidos em razáo deste Contrato serão armazenados em um banco de dados

seguro, com garantia de registro das transações reaTízadas na aplicação de acesso (log) e

adequado controle de acesso baseado em função (role based access control) e com transparente
identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir, inclusive, a

rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas,

vedado o compartilhamento desses dados com terceiros;
8.1.5. Encenada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos

dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA intenomperá o tratamento dos

dados pessoais disponibilizados pela CONTRATANTE e, em no máximo trinta dias, sob

instruções e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os

Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou fisico), salvo
quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal ou
outra hipótese da Lei Federal n. 13.709/2018.
8.2. A CONTRATADA dará coúecimento formal aos seus empregados das obrigações e
condições acordadas nesta Contrato, especialmente quanto as Cláusulas Sétima e Oitava, que

deverão ser aplicadas à coleta e tratamento dos dados pessoais;

8.3. O evenhral acesso às bases de dados que conteúam ou possam conter dados pessoais

implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos - devida e formalmente instruídos nesse

sentido - o mais absoluto dever de sigilo, no curso do
presente Contrato e pelo prazo de até 10 anos contados de seu termo final;
8.4. A CONTRATADA cooperará com a CONTRAIANTE no cumprimento das obrigaçôes
referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n. 13.709/2018, nas

Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisiçôes e

determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e órgãos de controle VO;

8.5. A CONTRATADA deverá informar imediatamente à CONTRATANTE
uma solicitação de um titular de dados a respeito dos seus dados pessoai abstendo-se de

responder à solicitação, exceto se observadas as insfuções tadas pela

CONTRATANTE, bem como as determinações da Lei Federal n. 13.709
Regulamentos de Proteção de Dados em vigor;

8 e das Leis e

receber
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8.6. A CONTRATADA deverá comunicar a CONTRATANTE, no prazo de até vinte e quatro
horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados
pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das

autoridades competentes;
8.6.1. No caso do item 8.6, a CONTRATANTE adotará as providências previstas no art.48 da

Lei Federal n. 13.70912018.
8.7, Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste

Contrato e também de acordo com o que dispõe o aÍ. 31 e o aÍt. 32 da Lei Federal n.

13.709/2018;

CLÁUSULA DÉCIMA DAS SANCÔES
ADMINISTRATIVAS (art. 92 tncrso da Lei no

14.133/202t1

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o Contratado
que:

I - der causa à inexecução parcial do contrato;

II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à CONTRATANTE ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - der causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

VIII - apresentar declaragão ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa
durante a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticaÍ ato fraudulento na execução do contÍato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar ato lesivo previsto no aÍ. 5o da Lei n' 12.846, de 1o de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sanções:

10.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", Lei);

I

contrato, sempre

10.2.2. Impedimento de licitar e contrâtar, no âmbito da Adminis Pública direta e

ESTADO DE SERGIPE
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indireta do Estado de Sergipe, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as

condutas descritas nos incisos II a VII acima, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4', da Lei);

10.2.3. Declaração de inidoneidâde para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nos incisos VIII a XI, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5", da Lei)

10.2.4. Multa:

10,2.4.1. Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 57o a

l07o do valor do contrato.

10,2.4.2. Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III acima, a multa
será de 10% (dez por cento) a 15Yo (qu'inze por cento) do valor do contrato.

10.2.4.3. Para infraçâo descrita no inciso II acima, a multa será de 10Yo (dez por cento) a 15%
(quinze por cento) do valor do contrato.

10.2,4,4. Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 5% (cinco por cento) a
10oÁ (dez por cento) do valor do contrato.

10.2.4.5, Para a infração descrita no inciso I acima, a nrulta será de 5% (cinco por cento) a

10% (dez por cento) do valor do contrato.

10.2.4.6. Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

10.2.4.6.1. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14. 133, de 2021.

10.2.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese algnma, a

obrigação de reparação integÍal do dano causado à Contratante (art. 156, §9', da Lei no

t4.t3312021).

10.2,6, Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, §7', da Lei n' 14.13312021).

10.2,1. A aplicação das sanções realizar-se-â em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do aÍ. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.2.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do aÍ. 163 da Lei n" .t33t2t

IMA PRJMEIRA - A EXTIN Áo
AL

E
art. 92 inciso XI daL 14.133t2021

\ +
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11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipdado para tanto;
11.2. Se as obrigações não lorem cumpridas no prilzo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a CONTRATANTE providenciar a readequação
do cronograma fi sico-fi nanceiro;
11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:
11.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;
11.3.2. Poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DOS CASOS
O-VIISSOS (art.92. inciso III da Lei no 14.13312021

12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposigões contidas

na Lei no 14.133, de 2021, no Ato n' 23.721, de 23 de março de 2023; e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e

normas e princípios gerais dos contÍatos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DAS DISPOSI CÕES

13.1. Fazem parte integrante deste Contrato, independente de transcrição, a pÍoposta
elaborada pela CONTRATADA e o PREGÂO ELETRÔNICO N" 08/2025.

CLÁUSULA DÉCTNT,q, OUARTA- DO FORO (Art. 92. §1'.
Lei n' 14.133/2021'l

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Aracaju/Sergipe, com expressa renúncia a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do
presentc Contrato.

E, por estarem assim justas e acertadas, as partes contratantes firmam o presente trumento
em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, que seguem subscritas
testemunhas.

Aracajufl[ de AífuLun-, de2025

02 (duas)

GERAIS
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NOTA DE EMPENHO

O@ uné nro âs.iôâd. dig[arms nrê p!.
NOMê LUCIÂNO B]SPO DE LIMÀ

Conraro dep.lociãnobispo@al.s6.rô9.bÍ

oata ou1at2025 1157:X9

D..unonroossinadodisil.alãdlêpor
Nd. JEFERSON LUIZ DE ÂNDRÁDE

cotaro rcaíd@0a@z@groil.@m
Orà OZldQa2a 12:4t x.

NÚMÉRo:

2025NE000894
DATÂ DO EMPENHO

01t10t2025 111

UG:

01T011

GEsTÁo

00001

ENDEREÇO OA UG:

AVENIDA IVO BO PRAOO, S/N - CENTRO

CIDADE:

ARACAJU

U.F

SE

CEP:

49.010-050

CREDOR: RAZÃO SOCIAL -CI,CENTRO OE INFORI\,IACOES LTDA EPP

NOME FANTASIA.CI - CENTRO OE INFORII,IACOES

C NPJ:

32.713.380/0001-06

ENOEREÇO OO CREDORT

RUA Í\,4ONSENHOR SILVEIRA N. 276

CIDAOE:

ARACAJU

CEP:

49.015-030

PROGRAMA DE TRAAALHO:

01.031.0037.01 65.0000

FONTE ICO

CNPJ:

13.170.840/000144

DIGO U,O NAT. DA DESPESA

3.3.90 40

IIVPO RT CIA

01101
-l

I

tMPoRrÂNcÁ PoR ExrENso:

OUARENTA E OUATRO [,4IL E OITOCENTOS E VINTE E SEIS REAIS

FICHA FINANCEIRA:

I 2025.0r 10r 1 .00001 .1s00000000.0000.33900000.1543 - ourRAs DESPESAS coRRENTES - ApLrcAÇÁo DTRETA

N" DA N.E, DE REFERENCIA

LI

MODALIOAOE DE EIMPENHO;

2. ESTII\,4ATIVO

crrAçÃo
01 101 12025000054

REF NCIA LEGAL
pREGÀo, aRT 28 tNclso I DA LEt í4.133/2021

N IúERO DO PROTOCOLO

o0695212025 l

coNvÊNro:

CRONOGRAI\44 DE DESEMBOLSO

FEVEREIROi

0,00

t\,1ÀRÇo

000

ABRIL:

0,00

J UNHO I

000

JULHOi

000

OUTUBRO:

14.942 00

NOVEIVBRO

14.942 00

JANEIRO:

0,00

IVAIO AGOSTO

000

SETEIT4BRO DÉZEMBRO

000 14-942

-l
ool

TIPO DE DESPESAi

1 - NORIMAL

MOOALIDADE DA LICITAçAO

43 - PREGÁo ELETRÔNICo

ITENS DO EIÚPENHO

ITEIV
ITEM DE
GASTO

14.942 0000

PREçO TOTAL

44 326 003 3 90 40 05 MÊs

QTD

PREsa PARÂ PREsraÇÂo oE sERvtÇos
SPEC]ALIZÂDOS EM ÔATA CENTER COM A

PEDÂCEM OO SIÍE CONÍAS OÊ EMA]L E CLOUD

IL]ZACAO. CONTRA

ESPEcIFIcAçÃo

300

oBsERvAçÃo
coníorme Conríalo n.025/2025, cotu vigência ds 12 (dozô)m6sês. d6 0t/10/2025 a 30/09/2026.

LOCALIOAOE OE ENTREGA

AVENIOA IVO DO PRAOO, S]N, ARACAJU ' SE l -*.^, I oo,,u.o 0

ORDENADOR(ES) DE DESPESA

JEFERSON LUIZ DE ANDRADE

oôta da Gotaçàa: 0211412425 Resp pe.d solr.rrdçao Al Er RooRlGo DE oLIVE,RA Resp Ge@çàôTALEX RODR GO OE OLlvElRÂ

UNIOADE GESÍORA EMITENTE:

ASSEi,BLÊIA LEGISLATIVA

U.F.:

SE

Isoooooooo toooo | 44.s26,00

I
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I

LUCIANO BISPO DE LI[44
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